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LEI Nº 2004, DE 24 DE JUNHO 2009.

"DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO
BÁSICO, CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE SANEAMENTO
E O FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

Egidio Luiz Gri�, Prefeito Municipal de Itá - SC, Faz Saber a todos os habitantes deste município, que a
Câmara Municipal de Vereadores discu�u, votou, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

DA POLÍTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO 

 
Capítulo I 

 

 
SEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º  A Polí�ca Municipal de Saneamento Básico de Itá tem como obje�vo, respeitadas as
competências da União e do Estado, melhorar a qualidade da sanidade pública e manter o Meio
Ambiente equilibrado buscando o desenvolvimento sustentável e fornecer diretrizes ao poder público e à
cole�vidade para a defesa, conservação e recuperação da qualidade e salubridade ambiental, cabendo a
todos o direito de exigir a adoção de medidas nesse sen�do. 

Art. 2º  Para os efeitos desta lei considera-se: 

I - saneamento básico o conjunto de serviços, infra-estrutura e instalações operacionais de: 

a) Abastecimento de água potável: cons�tuído pelas a�vidades, infra-estrutura e instalações necessárias
ao abastecimento público de água potável, desde a captação até as ligações prediais e respec�vos
instrumento de medição; 
b) Esgotamento sanitário: cons�tuído pelas a�vidades, infra-estruturas e instalações operacionais de
coleta, transporte, tratamento e disposição final adequados dos esgotos sanitários, desde as ligações
prediais até o seu lançamento final no meio ambiente; 
c) Limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: conjunto de a�vidades, infra-estruturas e instalações
operacionais de coleta, transporte, transbordo, tratamento e des�no final do lixo domés�co e do lixo
originário da varrição e limpeza de logradouros e vias públicas; 
d) Drenagem e manejo de águas pluviais urbanas: conjunto de a�vidades, infra-estruturas e instalações
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operacionais de drenagem urbana de águas pluviais, de transporte, detenção ou retenção para o
amortecimento de vazões de cheias, tratamento e disposição final das águas pluviais drenadas nas áreas
urbanas. 

II - universalização: ampliação progressiva do acesso de todos os domicílios ocupados ao saneamento
básico; 

III - controle social: conjunto de mecanismo e procedimentos que garantem à sociedade informações,
representações técnicas e par�cipações nos processos de formação de polí�cas, de planejamento e de
avaliação relacionados aos serviços públicos de saneamento básico; 

IV - subsídios: instrumento econômico de polí�ca social para garan�r a universalização do acesso ao
saneamento básico,especialmente para a populações e localidades de baixa renda; 

V - localidade de pequeno porte:vilas,aglomerados rurais,povoados,núcleos e lugarejos, assim definidos
pela Fundação Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca- IBGE. 

Art. 3º  Os recursos hídricos não integram os serviços públicos de saneamento básico. 

Parágrafo Único - A u�lização de recursos hídricos na prestação de serviços públicos de saneamento
básico, inclusive para disposição ou diluição de esgotos e outros resíduos líquidos, é sujeita a outorga de
direito de uso, nos termos da Lei nº 9433, de 8 de janeiro de 1997, da Lei Estadual nº 9.748, de 30 de
novembro de 1994, e suas normas regulamentadoras. 

Art. 4º  Não cons�tui serviço público a ação de saneamento executada por meio de soluções individuais,
desde que o usuário não dependa de terceiros para operar os serviços, bem como as ações e serviços de
saneamento básico de responsabilidade privada, incluindo o manejo de resíduos de responsabilidade do
gerador. 

Art. 5º  O lixo originário de a�vidade comerciais, industriais e de serviços cuja responsabilidade pelo
manejo não seja atribuída ao gerador pode,por decisão do poder público,após ouvido o Conselho
Municipal de saneamento Básico,ser considerados resíduos sólidos urbanos. 

Art. 6º  Para efeito dessa Lei, o serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos
urbanos é composto pelas seguintes a�vidades: 

I - de coleta, transbordo e transporte dos resíduos relacionados nas alínias "c" do inciso I do caput do art
2º desta Lei; 

II - de triagem para fins de reuso ou reciclagem de tratamento, inclusive por compostagem, e de
disposição final dos resíduos relacionados na alínea "c" do inciso I do caput do art 2º desta Lei; 

III - de varrição, capina e poda de árvores em vias e logradouros públicos e outros eventuais serviços
per�nentes à limpeza pública urbana. 

Art. 7º  Compete ao Município organizar e prestar direta ou indiretamente os serviços de saneamento de
interesse local. 

Parágrafo Único - Os serviços de saneamento básico deverão integrar-se com as demais funções
essenciais de competência municipal,de modo a assegurar prioridade para a segurança sanitária e o bem
estar de seus habitantes. 

Art. 8º  O município poderá delegar a organização, a regulação, a fiscalização e a prestação dos serviços
de saneamento básico, nos termos do art.241 da Cons�tuição Federal, da Lei nº 11.107, de 6 de abril de
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2005 e da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, depois de ouvido o Conselho Municipal de Saneamento
Básico. 

§ 1º As a�vidades de regulação e fiscalização dos serviços de saneamento básico poderão ser exercidas: 

I - por órgão ou en�dade de ente da Federação a que o município tenha delegado o exercício dessas
competências por meio de convênio de cooperação entre Entes da Federação, obedecido ao disposto no
art. 241 da Cons�tuição Federal; 

II - por consórcio público integrado pelos �tulares dos serviços. 

§ 2º No exercício das a�vidades de planejamento dos serviços a que se refere o § 1º deste ar�go, o
município poderá receber cooperação técnica do Estado e basear-se em estudos fornecidos pelos
prestadores. 

§ 3º A prestação de serviços públicos de saneamento básico no município poderá ser realizada por: 

I - órgão, autarquia, fundação de direito público, consórcio público, empresa pública ou sociedade de
economia mista municipal ou estadual, na forma da legislação; 

II - empresa a que se tenha concedido os serviços. 

 
SEÇÃO II 

DOS PRINCÍPIOS 

Art. 9º  Para o estabelecimento da Polí�ca Municipal de Saneamento Básico serão observados os
seguintes princípios fundamentais: 

I - universalização do acesso; 

II - integralidade, compreendida como o conjunto de todas as a�vidades e componentes de cada um dos
diversos serviços de saneamento básico, propiciando à população o acesso na conformidade de suas
necessidades e maximizando a eficácia das ações e resultados; 

III - abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos
realizados de formas adequadas à saúde pública e à proteção do meio ambiente; 

IV - disponibilidade, em todas as áreas urbanas, de serviços de drenagem e de manejo das águas pluviais
adequados à saúde pública e à segurança da vida e do patrimônio público e privado; 

V - adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as peculiaridades locais e regionais; 

VI - ar�culação com polí�cas de desenvolvimento urbano e regional, de habitação, de combate à pobreza
e de sua erradicação, de proteção ambiental, de promoção da saúde e outras de relevante interesse social
voltadas para a melhoria da qualidade de vida, para as quais o saneamento básico seja fator
determinante; 

VII - eficiência e sustentabilidade econômica; 

VIII - u�lização de tecnologias apropriadas, considerando a capacidade de pagamento dos usuários e a
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adoção de soluções graduais e progressivas; 

IX - transparência das ações, baseada em sistemas de informações e processos decisórios
ins�tucionalizados; 

X - controle social; 

XI - segurança, qualidade e regularidade; 

XII - integração das infra-estruturas e serviços com a gestão eficiente dos recursos hídricos. 

 
Capítulo II 

DO SISTEMA MUNICIPALO DE SANEAMENTO BÁSICO 

 
SEÇÃO I 

DA COMPOSIÇÃO 

Art. 10.  A polí�ca Municipal de Saneamento Básico contará, para execução das ações decorrentes, com o
Sistema Municipal de Saneamento Básico. 

Art. 11.  O Sistema Municipal de Saneamento Básico fica definido como o conjunto de agentes
ins�tucionais que no âmbito das respec�vas competências, atribuições, prerroga�vas e funções,
integram-se, de modo ar�culado e coopera�vo, para a formulação das polí�cas, definições de estratégicas
e execução das ações de saneamento básico. 

Art. 12.  O Sistema de Saneamento Básico é composto dos seguintes instrumentos: 

I - Plano Municipal de Saneamento Básico; 

II - Conferência Municipal de Saneamento Básico; 

III - Conselho Municipal de Saneamento Básico; 

IV - Fundo Municipal de Saneamento Básico; 

V - Sistema Municipal de Informações em Saneamento Básico. 

 
SEÇÃO II 

DO PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO E DA REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

Art. 13.  Fica ins�tuído o Plano Municipal de Saneamento Básico, des�nado a ar�cular, integrar e
coordenar recursos tecnológicos, humanos, econômicos e financeiros, com vista ao alcance de níveis
crescente de salubridade ambiental. 

Art. 14.  O Plano Municipal de Saneamento Básico contemplará um período de 20(vinte) anos. 
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Art. 15.  O Município elaborará, conforme o disposto na Lei Federal nº 11.445, de 05/01/2007, o Plano
Municipal de Saneamento Básico, e conterá, dentre outros, os seguintes elementos: 

I - Diagnós�co da situação e de seus impactos nas condições de vida, u�lizando sistema de indicadores
sanitários, epidemiológicos, ambientais e socioeconômicos, apontando as causas das deficiências
detectadas; 

II - Obje�vos e metas de curto, médio e longo prazo para a universalização, admi�das soluções graduais e
progressivas, observando a compa�bilidade com os demais planos setoriais; 

III - Programas projetos e ações necessárias para a�ngir os obje�vos e as metas, compa�vel com planos
plurianuais e outros correlatos, iden�ficando possíveis fontes de financiamento; 

IV - Ações para emergências e con�ngências; 

V - Mecanismos e procedimentos para a avaliação sistemá�ca da eficiência e eficácia dos sistemas de
operação de saneamento. 

VI - iden�ficação dos obstáculos de natureza polí�cains�tucional, legal, econômica-financeira,
administra�va, cultural e tecnológica que se interpõe à consecução dos obje�vos e metas propostos, e os
meios para superá-los; 

VII - caracterização e quan�ficação dos recursos humanos, materiais, tecnológicos, ins�tucionais e
administra�vos necessários à execução das ações propostas; 

VIII - Os planos de saneamento básico serão revistos periodicamente, em prazo não superior a 4 (quatro)
anos, anteriormente à elaboração do Plano Plurianual. 

§ 1º O Plano Municipal de Saneamento Básico poderá ser elaborado com base em estudos fornecidos
pelos prestadores de cada serviço. 

§ 2º O município fará a consolidação e compa�bilização dos planos específicos de cada serviço. 

§ 3º O Plano Municipal de Saneamento Básico deverá ser compa�vel com os planos das bacias
hidrográficas do Rio Jacu�nga sub Bacia do Rio Engano. 

§ 4º A elaboração das propostas do Plano Municipal de Saneamento Básico e a discussão dos estudos que
as fundamentem serão realizadas por meio da Conferência Municipal de Saneamento Básico, sendo
assegurada a ampla divulgação de seus resultados. 

§ 5º O Plano Municipal de Saneamento Básico deverá englobar integralmente o território do ente do
município. 

Art. 16.  O Plano Municipal de Saneamento Básico deverá ser aprovado pelo Conselho Municipal de
Saneamento Básico. 

Parágrafo Único - Aprovado o Plano Municipal de Saneamento Básico pelo Conselho Municipal de
Saneamento Básico, deverá o chefe do poder Execu�vo homologá-lo através de decreto no prazo de 30
(trinta) dias. 

SECÃO III 
DO INTERESSE LOCAL 
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Art. 17.  Para o cumprimento do disposto no Ar�go 30 da Cons�tuição Federal, no que concerne ao
Saneamento Básico, considera-se como de interesse local: 

I - o incen�vo à adoção de posturas e prá�cas sociais e econômicas ambientalmente sustentáveis; 

II - a adequação das a�vidades e ações econômicas, sociais, urbanas e do Poder Público, às imposições do
equilíbrio ambiental; 

III - a busca permanente de soluções negociadas entre o Poder Público, a inicia�va privada e sociedade
civil para a redução dos impactos ambientais; 

IV - a adoção no processo de planejamento, de normas rela�vas ao desenvolvimento urbano e econômico
que priorizem a proteção ambiental, a u�lização adequada do espaço territorial e dos recursos naturais e
que possibilitem novas oportunidades de geração de emprego e renda; 

V - a ação na defesa e conservação ambiental no âmbito regional e dos demais municípios vizinhos,
mediante convênios e consórcios; 

VI - a defesa e conservação das áreas de mananciais, das reservas florestais e demais áreas de interesse
ambiental. 

VII - o licenciamento e fiscalização ambiental com o controle das a�vidades potencial ou efe�vamente
degradadoras e poluidoras; 

VIII - a melhoria constante da qualidade do ar, da água, do solo, da paisagem e dos níveis de ruído e
vibrações, mantendo-os dentro dos padrões técnicos estabelecidos pelas legislações de controle de
poluição ambiental federal, estadual e municipal no que couber; 

IX - o acondicionamento, a coleta, o transporte, o tratamento e a disposição final dos resíduos sólidos; 

X - a captação, o tratamento e a distribuição de água, assim como o monitoramento de sua qualidade; 

XI - a coleta, a disposição e o tratamento de esgotos; 

XII - o reaproveitamento de efluentes des�nados a quaisquer a�vidades; 

XIII - a drenagem e a des�nação final das águas; 

XIV - o cumprimento de normas de segurança no tocante à manipulação, armazenagem e transporte de
produtos, substâncias, materiais e resíduos perigosos ou tóxicos; 

XV - a conservação e recuperação dos rios, córregos e matas ciliares e áreas florestadas; 

XVI - a garan�a de crescentes níveis de salubridade ambiental, através do provimento de infra-estrutura
sanitária e de condições de salubridade das edificações, ruas e logradouros públicos; 

XVII - Monitoramento de águas subterrâneas visando à manutenção dos recursos hídricos para as atuais e
futuras gerações, exigindo o cumprimento da legislação. 

DOS ÓRGÃOS EXECUTORES DA POLÍTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 
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Art. 18.  A execução da Polí�ca Municipal de Saneamento Básico será executada pela Secretaria Municipal
Obras e Serviços Urbanos e distribuída de forma transdisciplinar em todas as Secretarias e órgão da
Administração Municipal, respeitadas as suas competências. 

 
Capítulo III 

 

 
SEÇÃO I 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE SANEAMENTO 

Art. 19.  Fica criado e ins�tuído o Conselho Municipal de Saneamento Básico de Itá, órgão colegiado
consul�vo e delibera�vo, de nível estratégico superior do Sistema Municipal de Saneamento Básico,
composto por representantes da Sociedade Civil de Itá - SC, e de Secretarias Municipais e outros órgãos
públicos, estes nomeados pelo Prefeito Municipal para um mandato de 02 (dois) anos. 

Art. 20.  Fica assim distribuído os representantes do Conselho Municipal de Saneamento Básico: 

I - o Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos e um suplente; 

II - Um representante da Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente e um suplente; 

III - Um Representante da Vigilância Sanitária Municipal e um suplente; 

IV - Um representante do Centro de Divulgação Ambiental (CDA) e um suplente; 

V - Um representante da Associação Comercial, Industrial e Agropecuária de Itá - ACITA e um suplente; 

VI - Um representante da Associação Representa�va de Bairros e um suplente; 

VII - Um representante da Ordem dos Advogados do Brasil(OAB) e um suplente. 

Art. 21.  Compete ao Conselho Municipal de Saneamento Básico: 

I - formular as polí�cas de saneamento básico, definir estratégias e prioridades, acompanhar e avaliar sua
implementação; 

II - discu�r e aprovar, o Plano Municipal de Saneamento Básico; 

III - publicar o relatório da situação de salubridade sanitária do Município; 

IV - deliberar sobre propostas de projetos de lei e programas de saneamento básico financiados com
recursos do Fundo Municipal de Saneamento Básico; 

V - desobrigar a apresentação de contrapar�da na transferência de recursos do Fundo Municipal de
Saneamento Básico; 

VI - definir os critérios para comprovação de interesse público relevante ou da existência de riscos
elevados à saúde pública, para aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Saneamento Básico, a �tulo
de concessão de subsídios ou a fundo perdido; 
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VII - fomentar o desenvolvimento cien�fico, a pesquisa, a capacitação tecnológica e a formação de
recursos humanos; 

VIII - monitorar o cumprimento da Polí�ca Municipal de Saneamento Básico, especialmente no que diz
respeito ao fiel cumprimento de seus princípios e obje�vos e a adequada prestação dos serviços e
u�lização dos recursos; 

IX - decidir sobre propostas de alteração da Polí�ca Municipal de Saneamento Básico; 

X - atuar no sen�do da viabilização de recursos des�nados aos planos, programas e projetos de
saneamento básico; 

XI - estabelecer diretrizes e mecanismos para o acompanhamento, fiscalização e controle do Fundo
Municipal de Saneamento Básico; 

XII - ar�cular-se com outros conselhos existentes no Município e no Estado com vistas a implementação
do Plano Municipal de Saneamento Básico; 

XIII - elaborar e aprovar o seu regimento interno. 

XIV - elaborar e aprovar o regimento interno da Conferência Municipal de Saneamento Básico. 

XV - convocar, em caso de omissão do Chefe do Poder Execu�vo, a Conferência Municipal de Saneamento
Básico;

XVI - manifestar-se sobre a delegação da organização, regulação, fiscalização e prestação dos serviços de
saneamento básico municipal. 

XVII - definir as classes de resíduos sólidos originários de a�vidades comerciais, industriais e de serviços
cuja responsabilidade pelo manejo não seja atribuída ao gerador, que podem ser consideradas como
resíduo sólido urbano. 

Parágrafo Único - As funções e competências do Conselho Municipal de Saneamento Básico a que se
refere este ar�go poderão ser exercidas por órgãos colegiados já existentes, com as devidas adaptações
das leis que os criaram. 

Art. 22.  O Presidente do Conselho Municipal de Saneamento será eleito entre os membros efe�vos deste
Conselho. 

Art. 23.  Os membros do conselho Municipal Saneamento prestarão serviços de caráter relevante, não se
lhe atribuindo qualquer remuneração e nem se caracterizando vinculo emprega�cio. 

 
SEÇÃO II 

DO FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

Art. 24.  Fica criado o Fundo Municipal de Saneamento Básico - FMSB, como órgão da Administração
Municipal, vinculado à Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos. 

§ 1º - Os recursos do FMSB serão aplicados exclusivamente em saneamento básico no espaço geopolí�co

Utilizamos cookies para melhorar sua experiência neste Portal. Ao continuar navegando, você concorda com a nossa Política de
Privacidade

Continuar

https://leismunicipais.com.br/privacidade


19/10/2021 08:22 Lei Ordinária 2004 2009 de Itá SC

https://leismunicipais.com.br/a/sc/i/ita/lei-ordinaria/2009/201/2004/lei-ordinaria-n-2004-2009-dispoe-sobre-a-politica-municipal-de-saneamento-b… 9/17

do município, após consulta ao Conselho Municipal de Saneamento. 

§ 2º - a supervisão do FMSB será exercida na forma da legislação própria e, em especial, pelo recebimento
sistemá�co de relatórios, balanços e informações que permitam o acompanhamento das a�vidades do
FMSB e da execução do orçamento anual e da programação financeira aprovados pelo Execu�vo
Municipal. 

Art. 25.  Os recursos do FMSB serão provenientes de: 

I - Repasses de valores do Orçamento Geral do Município; 

II - Percentuais da arrecadação rela�va a tarifas e taxas decorrentes da prestação dos serviços de
captação, tratamento e distribuição de água, de coleta e tratamento de esgotos, resíduos sólidos e
serviços de drenagem urbana. 

III - Valores de financiamentos de ins�tuições financeiras e organismos mul�laterais públicos ou privados,
nacionais ou estrangeiros; 

IV. Valores a Fundo Perdido, recebidos de pessoas jurídicas de direito privado ou público, nacionais ou
estrangeiras; 

V. Doações e legados de qualquer ordem. 

§ 2º O montante dos recursos referidos no inciso II deste Ar�go deverá ser definido através de legislação
específica. 

§ 3º Fica vedada a consignação de recursos financeiros mencionadas neste ar�go, para aplicação em
ações de saneamento básico pelo município que não seja por meio do Fundo Municipal de Saneamento
Básico. 

Art. 26.  O resultado dos recolhimentos financeiros será movimentado através do sistema bancário oficial
e poderão ser aplicados no mercado financeiro ou de capitais de maior rentabilidade, sendo que tanto o
capital como os rendimentos somente poderão ser usados para as finalidades específicas descritas nesta
Lei. 

Art. 27.  O Orçamento e a Contabilidade do FMSB obedecerão às normas estabelecidas pela Lei nº
4.320/64 e Lei Complementar 101/2000, bem como as instruções norma�vas do Tribunal de Contas do
Estado de Santa Catarina e as estabelecidas no Orçamento Geral do Município e de acordo com o
princípio da unidade e universalidade. 

Parágrafo Único - Os procedimentos contábeis rela�vos ao FMSB serão executados pela Contabilidade
Geral do Município, como Unidade Orçamentária. 

Art. 28.  A administração execu�va do FMSB será de exclusiva responsabilidade do Município. 

Art. 29.  O Prefeito Municipal, por meio da Contadoria Geral do Município, enviará ao Tribunal de Contas
do Estado e aos demais órgãos que for necessário, todas as informações e peças contábeis exigidas pela
legislação em vigor. 

Art. 30.  Serão beneficiários dos recursos do Fundo Municipal de Saneamento Básico, mediante
contrapar�da, os seguintes órgãos ou en�dades vinculados à área de saneamento básico, meio ambiente,
recursos hídricos e educação: 

I - pessoas jurídicas de direito público; 
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II - consórcios públicos; 

III - empresas públicas ou sociedades de economia mista; 

IV - fundações de direito público; 

V - empresa a que se tenham concedido os serviços; 

VI - en�dades de direito privado, sem fins econômicos; 

Parágrafo Único - Sempre que deliberado e aprovado pelo Conselho Municipal de Saneamento Básico, os
beneficiários estarão desobrigados da apresentação de contrapar�da. 

 
Capítulo IV 

 

 
SEÇÃO I 

SISTEMA MUNICIPAL DE INFORMAÇÕES EM SANEAMENTO BÁSICO 

Art. 31.  Fica ins�tuído Sistema Municipal de Informações em Saneamento Básico, que possui como
obje�vos: 

I - coletar e sistema�zar dados rela�vos às condições da prestação dos serviços públicos de saneamento
básico; 

II - disponibilizar esta�s�cas, indicadores e outras informações relevantes para a caracterização da
demanda e da oferta de serviços públicos de saneamento básico; 

III - permi�r e facilitar o monitoramento e avaliação da eficiência e da eficácia da prestação dos serviços
de saneamento básico. 

§ 1º As informações do Sistema Municipal de Informações em Saneamento Básico são públicas e
acessíveis a todos, podendo ser publicadas por meio da internet. 

§ 2º O Sistema Municipal de Informações em Saneamento Básico será regulamentado em 180 dias,
contados da publicação desta lei. 

 
Capítulo V 

DIREITOS E DEVERES DOS USUÁRIOS 

Art. 32.  São direitos dos usuários dos serviços de saneamento básico prestados: 

I - a grada�va universalização dos serviços de saneamento básico e sua prestação de acordo com os
padrões estabelecidos pelo órgão de regulação e fiscalização; 
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II - o amplo acesso às informações constantes no Sistema Municipal de Informações em Saneamento
Básico;

III - o acesso direto e facilitado ao órgão regulador e fiscalizador; 

IV - ao ambiente salubre; 

V - o prévio conhecimento dos seus direitos e deveres e das penalidades a que podem estar sujeitos; 

VI - a par�cipação no processo de elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico através da
Conferência Municipal quando houver; 

VII - ao acesso gratuito ao manual de prestação do serviço e de atendimento ao usuário. 

Art. 33.  São deveres dos usuários dos serviços de saneamento básico prestados: 

I - o pagamento das taxas, tarifas e preços públicos cobrados pela Administração Pública ou pelo
prestador de serviços; 

II - o uso racional da água e a manutenção adequada das instalações hidrossanitárias da edificação; 

III - a ligação de toda edificação permanente urbana às redes públicas de abastecimento de água e
esgotamento sanitário disponíveis; 

IV - o correto manuseio, separação, armazenamento e disposição para coleta dos resíduos sólidos, de
acordo com as normas estabelecidas pelo poder público municipal; 

V - primar pela retenção das águas pluviais no imóvel, visando a sua infiltração no solo ou seu
reaproveitamento; 

VI - colaborar com a limpeza pública, zelando pela salubridade dos bens públicos e dos imóveis sob sua
responsabilidade. 

VII - par�cipar de campanhas públicas de promoção do saneamento básico. 

Parágrafo Único - Nos locais não atendidos por rede coletora de esgotos, é dever do usuário a construção,
implantação e manutenção de sistema individual de tratamento e disposição final de esgotos, conforme
regulamentação do poder público municipal, promovendo seu reaproveitamento sempre que possível. 

 
Capítulo VI 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Art. 34.  A prestação dos serviços de saneamento básico atenderá aos requisitos mínimos de qualidade,
incluindo a regularidade, a con�nuidade e aqueles rela�vos aos produtos oferecidos, ao atendimento dos
usuários e às condições operacionais e de manutenção dos sistemas, de acordo com as normas
regulamentares e contratuais. 

Art. 35.  Toda edificação permanente urbana será conectada às redes públicas de abastecimento de água
e de esgotamento sanitário disponíveis e sujeita ao pagamento das tarifas e de outros preços públicos
decorrentes da conexão e do uso desses serviços. 
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§ 1º Na ausência de redes públicas de água e esgotos, serão admi�das soluções individuais de
abastecimento de água e de tratamento e disposição final dos esgotos sanitários, observadas as normas
editadas pela en�dade reguladora e pelos órgãos responsáveis pelas polí�cas ambiental, sanitária e de
recursos hídricos. 

§ 2º A instalação hidráulica predial ligada à rede pública de abastecimento de água não poderá ser
também alimentada por outras fontes, exceto nos casos e condições previstas em regulamentação
específica. 

Art. 36.  Em situação crí�ca de escassez ou contaminação de recursos hídricos que obrigue à adoção de
racionamento, declarada pela autoridade gestora de recursos hídricos, o ente regulador poderá adotar
mecanismos tarifários de con�ngência, com obje�vo de cobrir custos adicionais decorrentes, garan�ndo o
equilíbrio financeiro da prestação do serviço e a gestão da demanda. 

Art. 37.  Os prestadores de serviços de saneamento básico deverão elaborar manual de prestação de
serviço e atendimento ao usuário e assegurar amplo e gratuito acesso ao mesmo. 

 
Capítulo VII 

ASPECTOS ECONÔMICOS E SOCIAIS 

Art. 38.  Os serviços públicos de saneamento básico terão a sustentabilidade econômico-financeira
assegurada, mediante remuneração pela cobrança dos serviços: 

I - de abastecimento de água e esgotamento sanitário: preferencialmente na forma de tarifas e outros
preços públicos, que poderão ser estabelecidos para cada um dos serviços ou para ambos conjuntamente;

II - de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos urbanos: taxas ou tarifas e outros preços públicos, em
conformidade com o regime de prestação do serviço ou de suas a�vidades; 

III - de manejo de águas pluviais urbanas: na forma de tributos, inclusive taxas, em conformidade com o
regime de prestação do serviço ou de suas a�vidades. 

Parágrafo Único - Observado o disposto nos incisos I a III do caput deste ar�go, a ins�tuição das tarifas,
preços públicos e taxas para os serviços de saneamento básico observará as seguintes diretrizes: 

I - prioridade para atendimento das funções essenciais relacionadas à saúde pública; 

II - ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa renda aos serviços; 

III - geração dos recursos necessários para realização dos inves�mentos, obje�vando o cumprimento das
metas e obje�vos do serviço; 

IV - inibição do consumo supérfluo e do desperdício de recursos; 

V - recuperação dos custos incorridos na prestação do serviço, em regime de eficiência; 

VI - remuneração adequada do capital inves�do pelos prestadores dos serviços; 

VII - es�mulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, compa�veis com os níveis exigidos de

Utilizamos cookies para melhorar sua experiência neste Portal. Ao continuar navegando, você concorda com a nossa Política de
Privacidade

Continuar

https://leismunicipais.com.br/privacidade


19/10/2021 08:22 Lei Ordinária 2004 2009 de Itá SC

https://leismunicipais.com.br/a/sc/i/ita/lei-ordinaria/2009/201/2004/lei-ordinaria-n-2004-2009-dispoe-sobre-a-politica-municipal-de-saneamento-… 13/17

qualidade, con�nuidade e segurança na prestação dos serviços; 

VIII - incen�vo à eficiência dos prestadores dos serviços. 

Art. 39.  Observado o disposto no art. 33 desta Lei, a estrutura de remuneração e cobrança dos serviços
públicos de saneamento básico poderá levar em consideração os seguintes fatores: 

I - categorias de usuários, distribuídas por faixas ou quan�dades crescentes de u�lização ou de consumo; 

II - padrões de uso ou de qualidade requeridos; 

III - quan�dade mínima de consumo ou de u�lização do serviço, visando à garan�a de obje�vos sociais,
como a preservação da saúde pública, o adequado atendimento dos usuários de menor renda e a
proteção do meio ambiente; 

IV - custo mínimo necessário para disponibilidade do serviço em quan�dade e qualidade adequadas; 

V - ciclos significa�vos de aumento da demanda dos serviços, em períodos dis�ntos; 

VI - capacidade de pagamento dos usuários.

Parágrafo Único - O Poder Execu�vo regulamentará os casos e as formas nos quais os prestadores de
serviços poderão negociar suas tarifas com grandes usuários, mediante contrato específico e ouvido
previamente o ente regulador. 

Art. 40.  As taxas ou tarifas decorrentes da prestação de serviço público de limpeza urbana e de manejo
de resíduos sólidos urbanos devem levar em conta a adequada des�nação dos resíduos coletados e
poderão considerar: 

I - o nível de renda da população da área atendida; 

II - as caracterís�cas dos lotes urbanos e as áreas que podem ser neles edificadas; 

III - o peso ou o volume médio coletado por habitante ou por domicílio. 

Art. 41.  A cobrança pela prestação do serviço público de drenagem e manejo de águas pluviais urbanas
deve levar em conta, em cada lote urbano, os percentuais de impermeabilização e a existência de
disposi�vos de amortecimento ou de retenção de água de chuva, bem como poderá considerar: 

I - o nível de renda da população da área atendida; 

II - as caracterís�cas dos lotes urbanos e as áreas que podem ser neles edificadas. 

Art. 42.  Os reajustes de tarifas de serviços públicos de saneamento básico deverão ser realizados a cada
12 (doze) meses, de acordo com as normas legais, regulamentares e contratuais. 

Art. 43.  As revisões tarifárias compreenderão a reavaliação das condições da prestação dos serviços e das
tarifas pra�cadas, obje�vando a distribuição dos ganhos de produ�vidade com os usuários e a reavaliação
das condições de mercado, ou para adequar o equilíbrio econômico-financeiro. 

§ 1º As revisões tarifárias terão suas pautas definidas pelas respec�vas en�dades reguladoras, ouvidos
Conselho Municipal de Saneamento Básico e os prestadores dos serviços. 

§ 2º Poderão ser estabelecidos mecanismos tarifários de indução à eficiência, inclusive fatores de
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produ�vidade, assim como de antecipação de metas de expansão e qualidade dos serviços. 

§ 3º Os fatores de produ�vidade poderão ser definidos com base em indicadores de outras empresas do
setor. 

§ 4º A en�dade de regulação poderá autorizar o prestador de serviços a repassar aos usuários custos e
encargos tributários não previstos originalmente e por ele não administrados, nos termos da Lei nº 8.987,
de 13 de fevereiro de 1995. 

Art. 44.  As tarifas serão fixadas de forma clara e obje�va, devendo os reajustes e as revisões serem
tornados públicos com antecedência mínima de 30 (trinta) dias com relação à sua aplicação. 

Parágrafo Único - A fatura a ser entregue ao usuário final deverá obedecer a modelo estabelecido pela
en�dade reguladora, que definirá os itens e custos que deverão estar explicitados. 

Art. 45.  Os serviços de saneamento básico poderão ser interrompidos pelo prestador nas seguintes
hipóteses: 

I - situações de emergência que a�njam a segurança de pessoas e bens; 

II - necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhorias de qualquer natureza nos sistemas; 

III - nega�va do usuário em permi�r a instalação de disposi�vo de leitura de água consumida, após ter
sido previamente no�ficado a respeito; 

IV - manipulação indevida de qualquer tubulação, medidor ou outra instalação do prestador, por parte do
usuário; e 

V - inadimplemento do usuário dos serviços de saneamento básico, do pagamento das tarifas, após ter
sido formalmente no�ficado. 

§ 1º As interrupções programadas serão previamente comunicadas ao regulador e aos usuários. 

§ 2º A suspensão dos serviços prevista nos incisos III e V do caput deste ar�go será precedida de prévio
aviso ao usuário, não inferior a 30 (trinta) dias da data prevista para a suspensão. 

§ 3º A interrupção ou a restrição do fornecimento de água por inadimplência a estabelecimentos de
saúde, a ins�tuições educacionais e de internação cole�va de pessoas e a usuário residencial de baixa
renda beneficiário de tarifa social deverá obedecer a prazos e critérios que preservem condições mínimas
de manutenção da saúde das pessoas a�ngidas, de acordo com as normas do órgão de regulação. 

Art. 46.  Os valores inves�dos em bens reversíveis pelos prestadores cons�tuirão créditos perante o
Município, a serem recuperados mediante a exploração dos serviços, nos termos das normas
regulamentares e contratuais e, quando for o caso, observada a legislação per�nente às sociedades por
ações. 

§ 1º Não gerarão crédito perante o Município os inves�mentos feitos sem ônus para o prestador, tais
como os decorrentes de exigência legal aplicável à implantação de empreendimentos imobiliários e os
provenientes de subvenções ou transferências fiscais voluntárias. 

§ 2º Os inves�mentos realizados, os valores amor�zados, a depreciação e os respec�vos saldos serão
anualmente auditados e cer�ficados pela en�dade reguladora. 

§ 3º Os créditos decorrentes de inves�mentos devidamente cer�ficados poderão cons�tuir garan�a de
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emprés�mos aos delegatários, des�nados exclusivamente a inves�mentos nos sistemas de saneamento
objeto do respec�vo contrato. 

 
Capítulo VIII 

REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

Art. 47.  A regulação e fiscalização dos serviços de saneamento básico serão realizadas por órgão
administra�vo com autonomia administra�va, orçamentária e financeira, gozando de independência
decisória perante os demais órgãos da Administração Pública. 

Parágrafo Único - Deverá a en�dade de regulação atuar com base no que determina o Plano Municipal de
Saneamento Básico. 

Art. 48.  São obje�vos da regulação: 

I - estabelecer padrões e normas para a adequada prestação dos serviços e para a sa�sfação dos usuários; 

II - garan�r o cumprimento das condições e metas estabelecidas; 

III - definir tarifas que assegurem tanto o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos como a
modicidade tarifária, mediante mecanismos que induzam a eficiência e eficácia dos serviços e que
permitam a apropriação social dos ganhos de produ�vidade. 

Art. 49.  A en�dade reguladora editará normas rela�vas às dimensões técnica, econômica e social de
prestação dos serviços, que abrangerão, pelo menos, os seguintes aspectos: 

I - padrões e indicadores de qualidade da prestação dos serviços; 

II - requisitos operacionais e de manutenção dos sistemas; 

III - as metas progressivas de expansão e de qualidade dos serviços e os respec�vos prazos; 

IV - regime, estrutura e níveis tarifários, bem como os procedimentos e prazos de sua fixação, reajuste e
revisão; 

V - medição, faturamento e cobrança de serviços; 

VI - monitoramento dos custos; 

VII - avaliação da eficiência e eficácia dos serviços prestados; 

VIII - plano de contas e mecanismos de informação, auditoria e cer�ficação; 

IX - subsídios tarifários e não tarifários; 

X - padrões de atendimento ao público e mecanismos de par�cipação e informação; 

XI - medidas de con�ngências e de emergências, inclusive racionamento; 

§ 1º As normas a que se refere o caput deste ar�go fixarão prazo para os prestadores de serviços

Utilizamos cookies para melhorar sua experiência neste Portal. Ao continuar navegando, você concorda com a nossa Política de
Privacidade

Continuar

https://leismunicipais.com.br/privacidade


19/10/2021 08:22 Lei Ordinária 2004 2009 de Itá SC

https://leismunicipais.com.br/a/sc/i/ita/lei-ordinaria/2009/201/2004/lei-ordinaria-n-2004-2009-dispoe-sobre-a-politica-municipal-de-saneamento-… 16/17

comunicarem aos usuários as providências adotadas em face de queixas ou de reclamações rela�vas aos
serviços. 

§ 2º As en�dades fiscalizadoras deverão receber e se manifestar conclusivamente sobre as reclamações
que, a juízo do interessado, não tenham sido suficientemente atendidas pelos prestadores dos serviços. 

Art. 50.  Em caso de gestão associada ou prestação regionalizada dos serviços, o Município poderá adotar
os mesmos critérios econômicos, sociais e técnicos da regulação adotados para a área de abrangência da
associação ou da prestação. 

Art. 51.  Os prestadores dos serviços de saneamento básico deverão fornecer à en�dade reguladora todos
os dados e informações necessárias para o desempenho de suas a�vidades, na forma das normas legais,
regulamentares e contratuais. 

§ 1º Incluem-se entre os dados e informações a que se refere o caput deste ar�go aquelas produzidas por
empresas ou profissionais contratados para executar serviços ou fornecer materiais e equipamentos
específicos. 

§ 2º Compreendem-se nas a�vidades de regulação dos serviços de saneamento básico a interpretação e a
fixação de critérios para a fiel execução dos contratos, dos serviços e para a correta administração de
subsídios. 

 
Capítulo IX 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 52.  Não havendo dotação no orçamento do Município, o Poder Execu�vo enviará à Câmara de
Vereadores Projeto de Lei específico abrindo crédito especial e criando o orçamento do Fundo Municipal
de Saneamento Básico. 

Art. 53.  Fica o Poder Execu�vo Municipal autorizado a firmar Convênio de Cooperação com o Governo do
Estado de Santa Catarina, com vistas à Gestão Associada com a Companhia Catarinense de Águas e
Saneamento - CASAN, ou outras concessionárias que atendam esta Lei concedendo o direito de
exploração dos serviços públicos municipais de abastecimento de água e coleta e disposição de esgotos
sanitários no Município de Itá, pelo prazo de até 20 (vinte) anos. 

Parágrafo Único - O prazo estabelecido no ar�go 53 desta Lei poderá ser prorrogado por novo
ajustamento. 

Art. 54.  Enquanto não houver os regulamentos específicos, as tarifas rela�vas aos serviços de água e
esgotos sanitários, poderão ser reajustadas anualmente, pelos índices de correção setoriais, sem prejuízo
da aplicação do Decreto Estadual 3.557/93. 

Art. 55.  Até a completa adaptação a Lei 11.445/07, permanece em uso o "Regulamento dos Serviços de
Água e Esgotos Sanitários", atualmente u�lizados pela CASAN no município. 

Art. 56.  O Plano Municipal de Saneamento Básico será elaborado pelo execu�vo e Conselho Municipal de
Saneamento Básico, em conformidade com a Lei Federal nº 11445/07 e reme�do à Câmara Municipal, no
prazo máximo de 18 (dezoito) meses. 

Art. 57.  O Contrato de Programa, conforme previsto na Lei nº 11.445/07, será assinado em 90 (noventa)
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dias após a aprovação do Plano Municipal de Saneamento Básico, a par�r do que será implantado pela
operadora conveniada com o município. 

Art. 58.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 59.  Revoga-se a Lei nº 1.957, de 08 de outubro de 2008 e demais disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itá - SC, em 24 de junho de 2009. 

EGIDIO LUIZ GRITTI 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada nesta secretaria na data supra 

IRMGARD MARISTELA STRAUSS 
Secretária Municipal de Administração e Fazenda 
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